
 CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ -ESTADO DE MINAS GERAIS 

RESOLUÇÃO   -   Nº 274/99

MODIFICA  A RESOLUÇÃO Nº 203-C, DE 01 DE JUNHO DE 1.993 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A  CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ , promulgo a seguinte Resolução: 

Art. 1º -  O  §  1º  do artigo 1º da Resolução nº 203-C, de 01 de junho de 1.993, 
passa a ter a seguinte redação: 

 “O Conselho de Honraria é composto por todos os Vereadores em exercício” . 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Resolução entra em vigor na 
data de sua publicação. 
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